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 1 O CPC, em seu art. 928, considera como julgamento de casos repetitivos o precedente decorrente da decisão firmada 
em (i) recursos especial ou extraordinário repetitivos, com fundamento em idêntica questão de direito e (ii) incidente de resolução 
de demandas repetitivas (IRDR). O julgamento tem por objeto questão de direito material ou processual. 

 
Art. 928. Para os fins deste Código, considera-se julgamento de casos repetitivos a decisão proferida em: 
I – incidente de resolução de demandas repetitivas; 
II – recursos especial e extraordinário repetitivos. 
Parágrafo único. O julgamento de casos repetitivos tem por objeto questão de direito material ou processual. 
 

2 No sistema de causa-piloto, o órgão jurisdicional seleciona um caso para julgar e, no exame do caso concreto, fixa o 
precedente (tese) a ser seguido nos demais. Logo, os recursos repetitivos são processados como causa-piloto (art. 1.036, CPC) 
e, uma vez julgado o recurso-paradigma (piloto), fixa-se a tese (precedente) para os casos sobrestados. No sistema do 
procedimento-modelo (causa-modelo), por sua vez, instaura-se um incidente apenas para exame de tese ou questão jurídica que 
formará o precedente. 
 No caso do IRDR, o CPC, em seu art. 978, parágrafo único, afirma que o órgão que julga o incidente e fixa a tese 
examina também o recurso, a remessa ou a ação originária. A lei não deixa claro se o julgamento do caso é concomitante ao da 
tese ou não. Atualmente, existe divergência na doutrina sobre qual o modelo adotado no Brasil. 
3 O CPC estabelece que a tese aplicada no IRDR deve ser observada em todos os processos pendentes e futuros que 
versem sobre idêntica questão de direito. Ainda segundo a lei processual, se não observada a tese adotada no incidente, caberá 
imediata reclamação para o tribunal que julgou o IRDR (vide CPC, arts. 985 e 988, IV). 
 Quanto ao julgamento de recursos extraordinário ou especial repetitivos, estabelece o CPC que seria inadmissível 
reclamação se não esgotadas as instâncias ordinárias (art. 988, § 5.º, II). Portanto, caso seja possível ainda a interposição de 
algum recurso, como, por exemplo, agravo interno contra decisão do presidente ou vice-presidente de tribunal, não caberá 
reclamação. 
 


